
Retificação de Edital 9001/2026

O Instituto Rio Grandense do Arroz – IRGA, Autarquia Estadual vinculada à 

Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação usando 

de  suas  atrivuições  legais,  com  objetivo  de  adequar  o  texto  do  Edital 

9001/2026, torna pública a retificação a seguir: 

No item CGL 13.6.2.1.1 do Anexo V - Folha de Dados, onde se lê:

CGL 13.6.2.1.1:  Não aplicável.

Leia-se:

CGL 13.6.2.1.1: Será exigido patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor da proposta final do licitante.

Porto Alegre, 04 de março de 2026.

Tiago Erling Torres 
IF:3502260-02

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 
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